
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

 
Extrato do EDITAL No. 20/2008 – PROEN 

(Concurso para Professor Adjunto) 
 

A Pró-Reitoria de Ensino – PROEN – da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento à determinação do Magnífico Reitor, torna pública a abertura de inscrições 
para o Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na Carreira do Magistério Superior, para Provimento 
de Cargo de Professor Adjunto, em Regime de Dedicação Exclusiva, de 29 (vinte e nove) vagas de acordo com 
o disposto na Lei nº 8.112/90, atualizada em 17/09/01, pela Lei nº. 9.783, de 28/01/99 e MP 2.225-45, de 
04/09/01, no Decreto nº 94.664, de 23/07/87 e nas Portarias MPOG nº 450/2002 de 06/11/2002, MPOG nº. 
450/2007, de 27/12/2007, publicada em Diário Oficial da União (DOU), de 28/12/2007, e o disposto pelas 
Portarias Interministerial MPOG / MEC 22/2007 (DOU de 02/05/2007), MEC 224, de 23 de julho de 2007 
(DOU de 24/07/2007) e MEC nº. 1263, de 27/12/2007 (DOU de 28/12/2007), conforme o que se segue:  
1. O Concurso Público de Provas e Títulos referido no Preâmbulo, e, doravante, denominado apenas como 
Concurso, será regido por este Edital e seus Anexos.  
2. Para o Concurso serão aceitas pré-inscrições de candidatos portadores de Diploma de Doutorado, no período 
de 23 de abril a 06 de maio de 2008. Na hipótese de ocorrer fato superveniente impeditivo de realização de pré-
inscrição no dia 06 de maio de 2008 e, tendo cessado o fato impeditivo, serão aceitas pré-inscrições no primeiro 
dia útil subseqüente. 
3. Ao término do prazo da pré-inscrição referido no item 2 (dois), verificada a inexistência de candidato(s) 
doutor(es) para qualquer das vagas oferecidas por este Concurso, para esta(s) vaga(s) serão abertas pré-inscrições 
para Provimento de Cargo de Professor Assistente,  para candidatos portadores de Diploma de Mestrado, com 
previsão de realização em data próxima, oportunidade em que será publicado novo Edital, sob a forma de 
extrato, no Diário Oficial da União, na imprensa local, nos Quadros de Avisos das Unidades Acadêmicas e no 
sítio da UFMA na Internet. 
4. O presente Concurso será realizado observando-se as exigências de formação superior inicial (graduação) e de 
pós-graduação stricto sensu (doutorado) dos candidatos, e para as áreas e sub-áreas de conhecimento definidas 
pelas Coordenadorias dos Cursos, conforme o Anexo I. 
5. As pré-inscrições deverão ser efetuadas no período definido no item 2 (dois) deste Edital, pessoalmente ou por 
intermédio de procurador, por meio de instrumento público ou particular, com poderes específicos para 
atendimento das exigências deste Edital, junto às Coordenadorias dos Cursos, situadas no Campus II, Rua 
Urbano Santos S/N, CEP 65900-410, Imperatriz – Maranhão, telefones (99) 35246200 ou (99) 35284689, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, em dias úteis. 
6. O valor da Taxa de Pré-inscrição será de R$ 137,00 (cento e trinta e sete reais) para a classe de Professor 
Adjunto I. 
7. Os nomeados e empossados perceberão Vencimento Inicial – composto de Vencimento Básico, Gratificação 
de Atividade Executiva (GAE) e Gratificação de Estímulo à Docência (GED) – tendo como referência o mês de 
janeiro de 2008, no regime de trabalho, conforme tabela a seguir: 
 

Cargo / Classe Padrão Regime de Trabalho Vencimento Inicial 
Professor Adjunto I Dedicação Exclusiva R$ 5.489,64 

 
8. O prazo de validade do Concurso de que trata o presente Edital será de 01(um) ano conforme o Decreto nº 
4.175, de 27 de março de 2002 e a Portaria nº 450/02-MPOG, de 06/11/2002, contado a partir da publicação do 
Edital de Homologação do Resultado Final no DOU, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante 
manifestação de interesse da Coordenadoria do Curso, consultada a PROEN, dentro do prazo de validade do 
concurso. 
9. A íntegra deste Edital e de seus Anexos encontra-se disponível no sítio da Universidade Federal do Maranhão 
na Internet: http:\\www.ufma.br  
 
 São Luís, 17 de abril de 2008. 
 

Prof. Dr. ALDIR ARAÚJO CARVALHO FILHO 
Pró-Reitor de Ensino 

 
 


